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coMtssÃo oe PoÚilcAs GERAts

"PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 O9l2023

Trata-se de um Projeto de Lei Complementar pe 09/2023, de

iniciativa do vereador Valdomiro Rodrigues de Lima, que dispõe

sobre a implementação de parques de lazer infantil inclusivos.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a

jusüficaüva.

As (fls. 4 a 7l houve apresentação de parecer jurídico mencionou que

há competência legislativa do autor, não há vício de

inconsütucionalidade. Porém salientou a oiüva do CONCIDADE.

A (fl. 8) o relator da CCJ apresentou seu relatório e voto favorável a

tramitação do projeto.

A (fl. 9) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto de relator.

A (fl. 10) o relator da CFO apresentou seu relatório e voto favorável a

tramitação do projeto.

A (fl. 9) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto de relator.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões,07 de.fevereiro de 2024.

Amadeus Penga

Relator
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RELATORIO

ANÁtISE E VOTO
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